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À Procuradoria
      

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com o mesmo objeto ou objeto semelhante ao do Projeto de Lei nº 9/2025 que versa sobre o seguinte tema: “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA COBRANÇA DE VALORES PARA QUE PERSONAL TRAINERS POSSAM DAR AULAS NAS ACADEMIAS (TAXA DE PERSONAL) DA CIDADE DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Academia; Ginástica; Academia de ginástica; Personal; Personal trainers; Taxa de personal; Taxa de academia; Autorização; Taxa de autorização; Cobrança de valores.


Barra do Piraí, 22 de Janeiro de 2025.
                                               
   
Respeitosamente



Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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